
4 D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 95 (063), quinta-feira, 4 abr. 1985 

DECRETO N.o 23.354, DE 3 DE ABRIL DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Coordenadoria 
de Esportes e Recreação, da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao atendi
mento de despesas com Outros Serviços e 
Encargos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.000.000.000 (dois b i lhões de cruzeiros), suplementar ao seu 
orçamento vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal, Econômica e Func iona l -Programát i ca a d i scr iminação in
dicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2. ° — O crédi to aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos de redução da mesma Unidade Orça
mentár ia consoante d i s p õ e o inciso III, do § 1 . ° , do artigo 43, 
da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentár i a do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

abril de 1985. 

DECRETO N.° 23.355, DE 3 DE ABRIL DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do Go
verno, para repasse ao Hospital das Clíni
cas da Faculdade de Medicina da Universi
dade de São Paulo, visando ao atendimen
to de Despesas de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

2.782.022.757 (dois bilhetes, setecentos e oitenta e dois mi
lhões, vinte e dois mil, setecentos e c i n q ü e n t a e sete cruzei
ros), suplementar ao seu o r ç a m e n t o vigente, observando-se 
nas classificações Institucional, E c o n ô m i c a e Funcional-
Programát ica , a d i scr iminação indicada na Tabela 1, deste de
creto. 

Attigo 2." — O crédi to aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do arti
go 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, mediante a suple-
mentação de Cr$ 8.733.633.026 (oito bi lhões , setecentos e 
trinta e três m i l h õ e s , seiscentos e trinta e três mil e vinte e seis 
cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, Eco
nômica e Func iona l -Programát i ca , a d i scr iminação constante 
das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o § 1 . ° , do artigo 
43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964, na se
guinte conform idade: 

I — Cr$ 2.782.022.757 (dois bi lhões , setecentos e oitenta 
e dois mi lhões , vinte e dois mil, setecentos e c inqüenta e sete 
cruzeiros), nos termos do inciso II, em decorrência do disposto 
no artigo primeiro; 

II — Cr$ 5.202.451.000 (cinco bi lhões , duzentos e dois 
mi lhões , quatrocentos e c i n q ü e n t a e um mil cruzeiros), nos 
termos do inciso II, com recursos provenientes de excesso de 
arrecadação da receita própr ia da Autarquia, e 

III — Cr$ 749 159.269 (setecentos e quarenta e nove mi
lhões, cento e c i n q ü e n t a e nove mil, duzentos e sessenta e no
ve cruzeiros), nos termos do inciso IV, decorrentes de operação 
de crédito contratada pela Autarquia. 

Artigo 5 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentár ia do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, 
Secretário da Fazenda 
José Serra, 
Secretário de Economia e Planejamento 
L uiz Carlos Bresser Pereira, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 
abril de 1985. 

DECRETO N.° 23.356, DE 3 DE ABRIL DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Hospital das Clí
nicas da Faculdade de Medicina de Ribei
rão Preto da USP, visando ao atendimento 
de despesas com Inativos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de S ã o 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade 
com o que d i s p õ e o parágra fo único , do artigo 8 . ° , da Lei 
Complementar n . ° 364, de 14 de dezembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica aberto um crédito de Cr$ 203.923.810 

(duzentos e três mi lhõe s , novecentos e vinte e três mil, oito
centos e dez cruzeiros), suplementar ao seti o r ç a m e n t o vigen
te, observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programát ica , a d i scr iminação indicada nas Tabelas 
1 e 3, deste decreto. 

Artigo 2 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos de redução orçamentár ia da 
própria Autarquia, consoante d i s p õ e o inciso III, do § 1. ° , do 
artigo 43, da Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1985.' 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 
abril de 1985. 

DECRETO N.o 23.357, DE 3 DE ABRIL DE 1985 
Altera os valores da escala de referências 
aplicável aos membros do Ministério Pú
blico 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e com fundamento no 
§ 3 ° , do attigo 1. ° , da Lei Complementar n . ° 371, de 17 de 
dezembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Os valores da escala de referências aplicável 

aos membros do Ministér io Púb l i co , proporcionais aos venci

mentos do cargo de Procurador Geral de Just iça fixados com 
base no inciso I, do artigo 2 . ° , da Lei Complementar n . ° 340, 
de 28 de dezembro de 1983, são os seguintes, nos termos do 
artigo 1 . ° , da Lei Complementar n . ° 349, de 20 de junho de 
1984, a partir de 1.0 de janeiro de 1985: 

I — Promotor de Just iça Substituto: 55% (cinquenta e 
cinco por cento), que correspondem a Cr$ 1.940.528 (hum 
mi lhão , novecentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e oito 
cruzeiros); 

II — Promotor de Just iça de Primeira Entrância : 60% 
(sessenta por cento), que correspondem a Cr$ 2.116.940 (dois 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO Cr$ 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

16.01 ADMIN.SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE 

T O T A L 150.000.000 

2A. QUOTA 150.000.000 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
24.02 COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

3 .1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 2.000.000.000 

SUB-TOTAL .... 2.000.000.000 

T O T A L 2 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
COORDENAÇÃO 0E ESPORTES E RECREAÇÃO 

08.46. 021.2.391 2.0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0 2 . 0 0 0 . OÜO. 00(1 

TOTAL 2.000.000.000 0 2.000.000.000 

REDUÇÃO 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
24.02 COORDENADOR IA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

4.1.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000 .000.000 

SUB-TOTAL 2.000.000.000 

T O T A L 2 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

PROJETOS CORRENTES CAPITAL TOTAL 
REF.E AMPl.CONJ.DESPORTIVOS E RECREATIVO 

OB.46.228.1.256 0 2.000.000.000 2.000 .000.0O0 

TOTAL .... 0 2.000 . 000 .000 2.000 .000.000 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO CrS 

24 SECRETARIA OE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.02 • COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

T O T A L 2.000.000.000 

2A. QUOTA 2.000.000.0O0 

REDUÇÃO 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.02 COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

T O T A L 2.000.000.000 

3A. QUOTA 1.400.000.000 
4A. QUOTA 600.000.000 

TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO Cr$ 

28 SECRETARIA 00 GOVERNO 
28.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 2.782.022.757 

SUB-TOTAL .... 2.782.022.757 

T O T A L 2.782.022.757 

PROJETOS CORRENTES CAPITAL TOTAL 
PROJETOS H.C. FAC. MEDICINA DA USP 

13.75.428.7.015 • 0 2.300.000.000 2.300.000.000 

ATIVIDADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ATIVID. H.C. FAC. MEDICINA DA USP 

13.75.428.8.036 0 4B2.022.757 482.022.757 

TOTAL .... 0 2.782.022.757 2.732.022.757 
28.55 H.C.FAC. MEDICINA DA UNIVER. S.PAULO 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.694.451.000 
4.1.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039.182.026 

SUB-TOTAí 8.733.633.026 

. . T O T A L 8.733.633.02* 

PROJETOS * CORRENTES CAPITAL TOTAL 
AHPL. REFORMA CONCLUSÃO INSTITUTOS 00 HC 

13.75.428.1.020 0 7.694.451.000 7.674.45 t.OÜO 

ATIVIDADES " CORRENTES CAPITAL TOTAL 
ATENDIMENTO MEÜICO 
13.75.428.2.047 0 1.039.182.026 1.039.102.026 

TOTAL 0 8.733.633.026 8.733.63'?.. 026 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO Cr$ 

28 SECRETARIA DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

28.55 H.C.FAC. MEDICINA DA UNIVER. S.PAULO 

T O T A L 2.782.022.757. 

3A. QUOTA 361.518.000 
4A.* QUOTA 2.420.504.75> 

- TABELA 3 SUPLEMENTAÇÃO Cr$ 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 28.55 - H.C.FAC. MEDICINA DA UNIVER. S.PfcULO 

CATEGORIAS ECONÔMICAS T O T A L S U B P R O G R A M A S 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 13.75.428 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.694.451.000 7.694.451.000 
4*1,2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039.182.026 1.039.182.026 

T O T A L 8.733.633.026 8.733.633.026 

1ABL1.A 1 - SUPLEMENTAÇÃO CrJ 

20' SECRETARIA DO GOVERNO 

20 .56 H.C.FAC. MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.S.PAULO 

3.2.5.1 INATIVOS 203 .923.810 

SUB-TOTAL .... 203.923.810 

T O T A L . . . . 203.923.810 
ATIV10ADES CORRENTES CAPITAL TOTAL 
itUfl 1NIHTRACA0 OERAL DO HOSPITAL 
VA./L..U2 1 .2.04B 203.923.810 0 203.923.810 

TOTAL 203.923.810 0 203 .923.810 

REDUÇÃO 

20 SECRETARIA 00 GOVERNO 

;jfl.*.'.6 H.C.FAC. MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.0.PAULO 

.3.1.1.1 PESSOAL CIVIL fV, 203.923.810 

SUB-TOTAL 203.923.810 

T O T A L . . . . 203.923.810 

»Vi ] VI U/.nrs CORRENTES CAPITAL TOTAL 
<'.Drur-fl\>ilW:AO OERAI. 00 HOSPITAL 
I•!./',.it.' I :I!.Ü4fi 203.923.810 0 203.923.810 

TOTAL .... 203.923^810 0 203.923.810 

TtiULLA 2 - SUPLEMENTAÇÃO CrS 

20 ÜECRE1AR1A 00 GOVERNO 

AONINISTRACAO INDIRETA 

2 8 . 5 6 H . C . FAC . MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.S.PAULO 

T O T A L 203.923.810 

2A. QUOTA 163.139.048 
3A. (iUOTA 40.784.762 

REDUÇÃO 

28 SECRETARIA DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

2 8 . 5 6 H.C.FAC. MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.S.PAULO 

T O T A L 203.923 .810 

2A. QUOTA 163.139.048 
3A. QUOTA 40.784.762 

TABELA 3 «SUPLEMENTAÇÃO CrS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 28.56 - H.C.FAC. MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.S.PAULO 

CATEGORIAS ECONÓMICAS T O T A L S U B P R O G R A M A S 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 13.75.021 ^ 

3.2.5.1 INATIVOS 203.923.810 203.923.810 

T O T A L 203.923.810 203.923.810 

REDUÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA 00 ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 28.56 - H.C.FAC. MEDIC. RIB.PRETO UNIVER.S.PAULO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 13.75.021 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 203.923.810 203.923.810 

T O T A L 203.923.810 203.923.810 


